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BR-230 PR CO Mod.  
Estável/
Vulnerável  e 
Mod.
Vulnerável

Média Lavoura Zona de Consolidação Atividades 
agropecuárias, agroindustriais, 
florestais e outras, gleba do Projeto de 
Assentamento(PA) Placas, com 270 
famílias e área de 28.945 Ha sob 
jurisdição do INCRA (terras devolutas 
da União). De acordo com a Lei 
nº9.433/97(art.43) e Decreto nº 
4.297/02

AP194

BR-230 PR CO Mod.  
Estável/
Vulnerável  e 
Mod.
Vulnerável

Média Lavoura Zona de Consolidação Atividades 
agropecuárias, agroindustriais, 
florestais e outras, gleba do Projeto de 
Assentamento(PA) Tutuí Sul, com 152 
famílias e área de 16.000 Ha sob 
jurisdição do INCRA (terras devolutas 
da União). De acordo com a Lei 
nº9.433/97(art.43) e Decreto nº 
4.297/02

AP195

BR-230 PR CO Mod.  
Estável/
Vulnerável  e 
Mod.
Vulnerável

Média Lavoura Zona de Consolidação para atividades 
agropecuárias, agroindustriais, 
florestais e outras. Engloba o PDS 
Castanheira, sob jurisdição do INCRA 
(terras devolutas da União). De acordo 
com a Lei nº9.433/97(art.43) e Decreto 
nº 4.297/02.

AP196

BR-230 PR E Mod.  
Estável/
Vulnerável

Moderadamente
Baixa

-Comercial  -
Hortifrutigranjeiros  -
Agroindustrial

Zona de Expansão da cidade de Placas 
e entorno. Deve ser incentivado 
programas que visem a verticalização 
de produtos agropecuários e 
hortifrutigranjeiros, para aumento da 
oferta de emprego e renda. De acordo 
com a Lei nº10.257/01(Cidades 
Sustentáveis).

CO197

BR-230 ES I Mod.  
Estável

Moderadamente
Baixa

Biodiversidade Zona Institucionalizada das Terras 
Indígenas Cachoeira-Seca, sob 
jurisdição da FUNAI. De acordo com a 
Lei 6.001/73. 

I 198

BR-230 UT SS Mod.  
Estável/
Vulnerável

Moderadamente
Baixa

-Lavouras   Zona Socialmente Sensíveis, que 
devem ter atividades de uso do solo 
menos intensíveis, voltadas para 
atividades com extartivismo e sistemas 
agroflorestais (lavouras e essências 
florestais). Engloba o PA Macana II, sob 
jurisdição do INCRA (terras devolutas 
da União). De acordo com a Lei 
nº9.433/97(art.43) e Decreto nº 
4.297/02.

FX226

BR-230 UT SS Mod.  
Estável/
Vulnerável

Moderadamente
Baixa

Lavoura Zona Socialmente Sensíveis, que 
devem ter atividades de uso do solo 
menos intensíveis ,voltadas para 
atividades com sistemas agroflorestais. 
Engloba o PA Placas, sob jurisdição do 
INCRA (terras devolutas da União). De 
acordo com a Lei nº9.433/97(art.43) e 
Decreto nº 4.297/02.

FX227

BR-230 UT SS Mod.  
Estável/
Vulnerável

Moderadamente
Baixa

Lavoura Zona Socialmente Sensíveis, que 
devem ter atividades de uso do solo 
menos intensíveis ,voltadas para 
atividades com sistemas agroflorestais. 
Engloba o PA Rio das Pedras, sob 
jurisdição do INCRA (terras devolutas 
da União). De acordo com a Lei 
nº9.433/97(art.43) e

FX228

BR-230 PR CO Mod.  
Estável/
Vulnerável  e 
Mod.
Vulnerável

Média Lavoura Zona de Consolidação para atividades 
agropecuárias, agroindustriais, 
florestais e outras. Engloba o PA Tutuí 
Sul, sob jurisdição do INCRA (terras 
devolutas da União). De acordo com a 
Lei nº9.433/97(art.43) e Decreto nº 
4.297/02

AP231

BR-230 ES I Mod.  
Estável

Moderadamente
Baixa

Biodiversidade Zona Institucionalizada das Terras 
Indígenas Cachoeira-Seca, sob 
jurisdição da FUNAI. De acordo com a 
Lei 6.001/73. Engloba o PA Tutuí-Sul

I232

BR-230 PR CO Mod.  
Estável/
Vulnerável

Média Lavoura Zona de Consolidação para atividades 
agropecuária, agrindustriais, florestais e 
outras. Engloba o PA Macana II, sob 
jurisdição do INCRA (terras devolutas 
da União). De acordo com a Lei 
nº9.433/97(art.43) e Decreto nº 
4.297/02.

AP264


